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Indicação

Assunto: Realização de urgentes serviços de  manutenção, reparos  e conservação de
equipamento público na forma que menciona.

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo municipal que
determine junto ao setor competente  a urgente  execução de serviços de  manutenção,
reparos  e conservação junto ao parquinho infantil existente na área externa do
Hipermercado Shibatta.

Conforme se verifica das fotos em anexo a estrutura dos brinquedos encontra-se
comprometida e em situação precária  com  riscos de eventuais acidentes e perigos a
integridade física das crianças que eventuamente estejam brincando no local.
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Sendo assim, a atuação imediata e necessária por parte desta municipalidade em
caráter preventivo é medida que se impõe ante  a total falta de serviços de manutenção
até a presente data.

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 9 de setembro de 2025.
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